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assinados, com assento nesta Casa, com fulcro nos Artigos 118 a 121, do Regimento Interno, no

cumprimento do dever, REQUEREM à Mesa que este expediente seja encaminhado ao Senhor

Lourival Rodrigues da Silva, Engenheiro Civil Responsável pela Intervias Concessionária

pedágio MT 242, com cópia ao Exmo. Sr. Jorge Luiz Macedo Bastos, Diretor Geral da ANTT -

Agência Nacional de Transportes Terrestres, ao Exmo. Sr. Orlando Fanaia Machado,
Superintendente Regional do DNIT Mato Grosso, ao Exmo. Sr. Gustavo Frederico Boerger,

Supervisor DNIT UL Sorriso, ao Exmo. Sr. Ari Lafm, Prefeito Municipal, requerendo

Instalação de uma Lombada Eletrônica na MT 242, nas proximidades do acesso a entrada

do Residencial Mário Raitcr, no município de Sorriso MT.

JUSTIFICATIVAS

Considerando que por conta do novo Residencial Mario Raiter com 1272 (mil

duzentos e setenta e duas) residências, aumentou consideravelmente o trânsito naquele local;

Considerando que não existe nenhum tipo de segurança naquele local, sendo

potencialmente perigoso, podendo ocorrer ainda mais acidentes graves, com risco de mortes

tendo em vista que já houve um óbito no local;

Considerando que devido ao grande risco no trecho acima referido requer urgente
ação da concessionária;

Considerando a legislação pátria quanto ao dever de fornecer de forma adequada
serviços públicos e o dever de reparar pelos atos e omissões praticadas, contidas na Constituição

Federal e Leis infraconstitucionais, dentre a quais cabe destacar, independentemente de outras:

Constituição Federal:

Art. 5°. Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos

brasileiros e aos estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à
igualdade, à segurança e à propriedade, nos lermos seguintes:

(...)

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano
material, moral ou à imagem;

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios da legalidade

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte:
(...)
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